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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 08 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES -  Maj PM Miranda   12º BPM

Fone: 98800-4038

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Souza AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM –  Cap PM Thiago  DPJM

Fone:  99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt Marcos  3ª EMG 

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 09 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES -  Maj PM João Marcelo BPRV

Fone: 98823-4712

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM –  Maj PM Fred   DPJM

Fone:  98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt Félix   DPJM 

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  3º Sgt PM Melo  DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Para o dia 10 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES -  Maj PM Lenildo  12º BPM

Fone: 98863-2805

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire AG

Fone: 99907-7283

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM –  Maj PM Lucena    DPJM

Fone: 8899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt Martins   DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATOS GOVERNAMENTAIS

O Exmo. Sr Governador do estado assinou no dia 07 de fevereiro de 2019:

Nº 3617 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com
03  (três)  estrelas  (MTS-3),  atendendo  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de
19 de agosto de 1975, aos Policias Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 30 (trinta)
anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e
Tranquilidade  do  Estado:  Capitão  PM  Mat.  26.752-2  EUNICE  BATISTA  DE  OLIVEIRA;
Subtenentes  PM  Mat.  27.634-0  MARIJONES  BRAZ  DA  SILVA,  910.199-3  TEODOMIRO
CRISPIM DE LIMA NETO; Primeiros Sargentos PM Mat. 27.972-2 ELIVALDO JUVINO SOUTO,
28.670-2 LUIZ BATISTA DUARTE, 28.954-0 IRANDIR ALVES DA SILVA;  Segundos Sargentos
PM Mat. 22.732-3 RUBENITA ARRUDA SOARES DOS SANTOS, 23.853-8 ERONILDO RUI DE
SANTANA, 24.008-7 JOSÉ EDSON PEREIRA DE ARAÚJO, 24.409-2 ROSANA APARECIDA DE
OLIVEIRA  SANTOS,  24.415-5  ANTÔNIO  DE  PÁDUA  DA  CUNHA,  24.790-1  ROBERTO
AMÂNCIO DA SILVA, 25.519-0 ELIEZER LUIZ SOUGEY JÚNIOR,  25.659-3  SEVERINO MAR-
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TINS DE OLIVEIRA, 26.380-0 PEDRO GERALDO DE OLIVEIRA, 26.403-2 GERSON DIONÍNIO
DA  SILVA,  26.803-8  CARLOS  RICARDO  GOMES  DE  ALMEIDA,  26.890-9  ABINOAN
CAVALCANTI  DA SILVA,  26729-5  RENILDA MARIA DA SILVA,  27.070-9  JOSÉ  RICARDO
LUCIANO, 27.338-4 JOSENILDO MENDES DE FRANÇA, 27.348-1 AFONSO JOSÉ DA SILVA,
27.808-4  EDILSON  XAVIER  MENDES,  27.849-1  LAUDEMIR  LOPES  CORDEIRO,  28.707-5
ROMANTIEZER BARROS DA SILVA; Segundo Sargento RRPM Mat. 26.778-3 MARCELO DA
COSTA E  SILVA;  Terceiros  Sargentos  PM  Mat.  28.699-0  PAULO  ROSIVALDO  FERREIRA,
28.923-0  JAIRO  DO  CARMO  SILVA,  29.021-1  PETRUCIO  JOSÉ  NASCIMENTO,  29.203-6
ANDRÉ LUIZ DE AQUINO, 29.295-8 JOÃO LUIZ FERREIRA, 29.741-0 VALDERSON LOPES
DE OLIVEIRA; Cabo PM Mat. 28.883-7 JOSÉ MARTINS BARBOSA FILHO. 

Nº 3618 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com
02  (duas)  Estrelas  (MTS-2),  atendendo  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso II do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19
de agosto de 1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo
serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do
Estado:  Majores  PM  Mat.  940.777-4  DALASIEL LIMA DOS  SANTOS,  960.001-9  ROLNEY
FEITOSA DE SOUZA;  Primeiros  Tenentes  PM  Mat.  930.488-6  BENOBI  GOMES DA SILVA,
950.125-8 JOSÉ ERIVELTO SILVA DE MOURA;  Segundo Tenente PM  Mat.  930.861.0 ELIAS
PERGENTINO DIAS;  Subtenentes  PM  Mat.  28.648-6  JOSENILTON NUNES DE ANDRADE,
29.213-3 DAVI JOSÉ DA COSTA, 30.750-5 ELIEL ALVES PEREIRA, 31.089-1 ROBERTO JOSÉ
DA  COSTA  LIMA,  920.212-9  MESSIAS  JOSÉ  RIBEIRO,  920.320-6  LEONARDO  ALVES
CABRAL,  930.245-0  CLÁUDIO  CÉSAR  SANTOS  DE  PAULA,  930.394-4  HILDEBRANDO
OLIVEIRA  BARROS  JÚNIOR,  930.466-5  WILLIAMS  ELIAS  DE  ARAÚJO,  940.739-1
ANTONÁZIO  GOMES  DE  SOUZA,  940.729-4  MARCOS  SIDNEY PEREIRA CANTARELLI,
950.475-3  PAULO  ROBERTO  SOARES  DE  FREITAS,  940.757-0  JOSÉ  GUILHERME
WANDERLEY NEVES DE CARVALHO, 940.762-6 JOÃO JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR, 950.097-9
GERLANE ROSELY DO ESPIRITO SANTOS, 950.371-4 JOILDO DA SILVA MACIEL; Primeiros
Sargentos PM  Mat. 27.972-2 ELIVALDO JUVINO SOUTO, 28.670-2 LUIZ BATISTA DUARTE,
910.470-4  JOSÉ  WEDSON  DA CRUZ,  920.346-0  VALMIR  VICENTE  SANTIAGO,  930.609-9
ANDRÉ  LUIZ  MARTINS,  980.244-4  AURELIANO  JOSÉ  DE  FIGUEIREDO,  980.473-0
MARCELO BANDEIRA RIBEIRO; Segundos Sargentos PM Mat. 23.754-0 EDSILVIO DE SOUZA
RODRIGUES,  24.790-1  ROBERTO  AMÂNCIO  DA SILVA,  26.380-0  PEDRO  GERALDO  DE
OLIVEIRA, 26.729-5 RENILDA MARIA DA SILVA, 27.336-8 LADISLAU JOSÉ NUNES, 27.338-4
JOSENILDO  MENDES  DE  FRANÇA,  27.496-8  RINALDO  DIONÍZIO  LUCENA,  27.808-4
EDILSON  XAVIER  MENDES,  27.849-1  LAUDEMIR  LOPES  CORDEIRO,  28.699-0  PAULO
ROSIVALDO  FERREIRA,  28.707-5  ROMANTIEZER  BARROS  DA  SILVA,  28.854-3  JEAN
CARLOS  DA SILVA,  31.812-4  HÉLIO  DANTAS  LIRA,  920.401-6  SILVANO  FERREIRA DA
SILVA, 930.543-2 FÁBIO JOSÉ RIO TINTO DA SILVA, 930.619-6 SANDRO GUSTAVO AMORIM
DE  AQUINO,  980.810-8  GEORGE  CAVALCANTE  DA SILVA;  Terceiros  Sargentos  PM  Mat.
25.122-7  MAURÍCIO  DE  LIMA  PEREIRA,  28.923-0  JAIRO  DO  CARMO  SILVA,  29.000-9
MILTON FÉLIX DOS SANTOS,  29.021-1 PETRÚCIO JOSÉ NASCIMENTO, 29.203-6 ANDRÉ
LUIZ  DE AQUINO,  29.295-8  JOÃO  LUIZ  FERREIRA,  29.569-8  FERNANDO BEZERRA DE
LIMA, 29.641-4 MOACIR MORENO DE SOUZA, 29.741-0 VALDERSON LOPES DE OLIVEIRA,
30.006-4  EDMILSON  ARAÚJO  DUARTE,  30.256-2  LUIZ  CARLOS  VICENTE,  30.459-0
JOSEILTON  FERNANDES  SEABRA,  30.602-9  EUCLIDES  CARNEIRO  DA SILVA,  30.607-0
FLÁVIO  JOSÉ  DE  ARAÚJO,  30.984-2 AILSON  CORREIA DE AMORIM, 31.002-6 DAVI SAN-
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TIAGO  DA  HORA,  31.170-7  EDNILSON  VITAL  DE  OLIVEIRA,  31.369-6  MARCONI
FORMOSINO  DA SILVA,  31.527-3  ANDRÉ  LUIS  ANDRADE  VEIGA,  31.561-3  GIOVANNI
SOARES, 31.568-0 JOÃO BARRETO DA SILVA, 30.385-2 JAZIEL DA SILVA LEITE, 30.529- 6
EDSON RODRIGUES COSTA, 30.591-0 ANTÔNIO JOSÉ FRANCISCO DE OLIVERIA, 30.592-8
ALDO PEREIRA DE ALMEIDA,  32.107-9  ALBERTO RICARDO PIRES  DA SILVA,  32.144-3
WISTON  SALES  DA  SILVA,  910.165-9  JOSIEL  VIEIRA  DA  SILVA,  910.396-  1  GILSON
CORREIA DO  AMARAL,  910.399-6  HERALDO  PINTO  DOS  SANTOS  JÚNIOR,  910.425-9
MÁVIO  ALVES  DO  ESPIRITO  SANTO,  910.643-0  PAULO  ROBERTO  SOBRAL  NEVES,
910.770-3 WALDEMAR VIEIRA DE ARAÚJO, 920.065-7 WELLINGTON MEDEIROS DE LIMA,
920.176-9 ÉLSON VIEIRA DE MELO, 920.197-1 JOSÉ FERNANDO DOMINGUES RIBEIRO DA
SILVA,  920.322-  2  WALMIR  LESSA  DOS  SANTOS,  920.370-2  JAIMESON  PEREIRA  DE
ARRUDA,  920.399-0  DJALMA  FERNANDES  DA  ROCHA,  920.410-5  GILDO  FERREIRA
MACHADO,  921.062-8  ODAI  LUIZ  DE  S.  ALBUQUERQUE  NETO,  930.224-7  GLAUCO
WANDERLEY DA SILVA, 930.319-7 JOSÉ EXPEDITO DE LIMA, 930.292-1 KLEBER ALVES DA
SILVA, 930.695-1 GEORGE TELES DA COSTA, 930.750- 8 KLEBER MARTINS DE OLIVEIRA,
930.875-1 MÁRIO ROSA DE LIMA JÚNIOR, 930.987-0 MAURÍCIO JOSÉ DA PAIXÃO FILHO,
930.999-3 GILVAN FERREIRA DE SANTANA, 940.030-3 EUDES VITO DE ARAÚJO, 940.4104
HUMBERTO  JORGE  FERNANDES,  950.049-9  AUDIR  PINTO  NASCIMENTO,  950.159-2
ADRIANA  MARIA  PEREIRA,  950.543-1  LAERTI  ANDRADE  XAVIER,  950.786-8  JOSÉ
LAIRTON RIBEIRO DE SANTANA,  980.383-1  JORGE ANDERSON DE ARRUDA,  980.512-5
NILO NOALDO MARTINS DE MELO, 980.722-5 JOSÉ INALDO CARDOSO DO NASCIMENTO,
980.808-6  FRANCISCO HUGUIMÁRIO M.  RODRIGUES;  Cabo PM  Mat.  930.758-3  AMARO
VALDEREZ DA SILVA JÚNIOR. 

Nº 3619  - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE,
com 01  (uma)  Estrela  (MTS-1),  atendendo  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso I do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19
de agosto de 1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo
serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do
Estado: Capitães PM Mat. 106.240-9 VICTALINO BATISTA DA SILVA NETO, 106.251-4 ALLAN
MEDEIROS DE MELO;  Subtenentes  PM  Mat.  31.039-1  ROBERTO JOSÉ DA COSTA LIMA,
31.851-5 JAÍLSON DOS SANTOS PEREIRA, 920.320-6 LEONARDO ALVES CABRAL, 921.087-
3  RICARDO  DE  ALENCAR  CRUZ,  930.245-0  CLÁUDIO  CÉSAR  SANTOS  DE  PAULA;
Primeiros  Sargentos  PM  Mat.  28.670-2  LUIZ  BATISTA DUARTE,  30.750-5  ELIEL  ALVES
PEREIRA, 910.470-4 JOSÉ WEDSON DA CRUZ, 930.334-0 JÉFERSON COUTINHO GUEDES,
930.609-9 ANDRÉ LUIZ MARTINS, 950.245-1 ELISABETE ALVES MOTA DO NASCIMENTO,
950.509-1 EMERSON RIBEIRO BEZERRA, 102.898-7 MARCILIANO AURÉLIO DOS SANTOS
ROSENDO, 103.677-  7 JORGE LUIZ BATISTA DE SANTANA, 104.442-7 GLEITON RAMOS
DOS REIS, 105.610-7 SÉRGIO RAFAEL ARAÚJO DE LIRA, 106.417-7 ADRIANO QUEIROZ DA
SILVA;  Segundos  Sargentos  PM  Mat.  24.790-1  ROBERTO  AMÂNCIO  DA SILVA,  27.808-4
EDILSON  XAVIER  MENDES,  27.849-1  LAUDEMIR  LOPES  CORDEIRO,  28.707-5
ROMANTIEZER BARROS DA SILVA, 31.812-4 HÉLIO DANTAS LIRA, 930.543-2 FÁBIO JOSÉ
RIO  TINTO  DA SILVA,  930.619-6  SANDRO  GUSTAVO  AMORIM  DE  AQUINO,  950.483-4
PURCINA  LEMOS  DE  QUEIROZ,  102.947-9  LAMARK  MODESTO  BATISTA,  103.043-4
EDINALDO PEREIRA BATISTA,  103.157-0  VALTER MENDONÇA DE AZEVEDO,  104.013-8
JOSÉ  ERONILDES  FERREIRA  FILHO,  104.156-8  IDAEL  JOSÉ  DOS  SANTOS,  105.619-0
EDMAR PEREIRA DA SILVA FILHO, 106.458-4 ANTÔNIO JOÃO DE SANTANA JÚNIOR,
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106.567-0 LIZANIAS FREITAS DE BRITO; Terceiros Sargentos PM Mat. 23.754-0 EDSILVIO DE
SOUZA RODRIGUES, 25.122-7 MAURÍCIO DE LIMA PEREIRA, 26.233- 1 DEJAIR PEREIRA
DE QUEIROZ, 28.699-0 PAULO ROSIVALDO FERREIRA, 28.923-0 JAIRO DO CARMO SILVA,
29.021-1 PETRÚCIO JOSÉ NASCIMENTO, 29.203-6 ANDRÉ LUIZ DE AQUINO, 29.295-8 JOÃO
LUIZ FERREIRA, 29.641-4 MOACIR MORENO DE SOUZA, 29.741-0 VALDERSON LOPES DE
OLIVEIRA,  29.753-4  ANSELMO  GOMES  MONTEIRO,  29.812-  5  REGINALDO  MIRANDA
BARBOSA,  30.006-4  EDMILSON  ARAÚJO  DUARTE,  30.459-0  JOSEILTON  FERNANDES
SEABRA, 30.592-8 ALDO PEREIRA DE ALMEIDA, 30.602-9 EUCLIDES CARNEIRO DA SILVA,
30.607-0  FLÁVIO  JOSÉ  DE  ARAÚJO,  30.984-2  AILSON  CORREIA DE  AMORIM,  31.369-6
MARCONI  FORMOSINO  DA SILVA,  31.527-3  ANDRÉ  LUÍS  ANDRADE  VEIGA,  31.561-3
GIOVANNI  SOARES,  31.568-0  JOÃO  BARRETO  DA SILVA,  32.107-9  ALBERTO  RICARDO
PIRES  DA SILVA,  910.165-9  JOSIEL VIEIRA DA SILVA,  910.396-1  GILSON  CORREIA DO
AMARAL, 910.425-9 MÁVIO ALVES DO ESPIRITO SANTO, 910.770-3 WALDEMAR VIEIRA
DE ARAÚJO, 920.065-7 WELLINGTON MEDEIROS DE LIMA, 920.176-9 ÉLSON VIEIRA DE
MELO, 920.197-1 JOSÉ FERNANDO DOMINGUES RIBEIRO DA SILVA, 920.322-2 WALMIR
LESSA DOS  SANTOS,  920.399-0  DJALMA FERNANDES  DA ROCHA,  921.035-0  OSMAR
MARTINS DA SILVA, 930.224-7 GLAUCO WANDERLEY DA SILVA, 930.292-1 KLEBER ALVES
DA SILVA,  930.319-7  JOSÉ  EXPEDITO DE LIMA,  930.695-1  GEORGE TELES  DA COSTA,
930.750-8 KLEBER MARTINS DE OLIVEIRA, 930.999-3 GILVAN FERREIRA DE SANTANA,
940.034-6 JOSÉ EDUARDO SILVA SANTOS, 950.049-9 AUDIR PINTO NASCIMENTO, 950.159-
2  ADRIANA MARIA PEREIRA,  950.543-1  LAERTI  ANDRADE  XAVIER,  950.959-3  PAULO
SÉRGIO ROCHA DA SILVA,  980.383-1  JORGE ANDERSON DE ARRUDA,  980.512-5  NILO
NOALDO MARTINS DE MELO, 104.599-7 JADSON BATISTA DO NASCIMENTO;  Cabos PM
Mat. 104.080-4 RICARDO LUÍS DA SILVA, 104.434-6 MANOEL FERNANDES CAVALCANTI,
104.488-5  EDUARDO  JOSÉ  DOS  SANTOS,  104.691-8  LEANDRO  BARBOSA  DA  SILVA,
104.444-3 ANDERSON ALBERTO ALVES DA SILVA, 104.449-4 ANTÔNIO CARLOS BEZERRA
FEITOSA, 104.512-1 EDILENO NUNES DA SILVA, 104.527-0 CATARINA DE ORANGE LINS
VANDERLEY,  104.553-9  CRISTIANE  MARIA  DE  MELO  SILVA,  104.734-5  CARLOS
HUMBERTO DIAS DA SILVA, 104.868-6 ALMÉRIO MAGALHÃES CAVALCANTI,  104.942-9
GISLAINE DE MEDEIROS CIPRIANO, 105.631-0 PAULO ROBERTO MARQUES DE SOUZA,
106.386-3  SAMUEL TOMAZ  SANTOS  DE  JESUS,  106.449-5  ALDECIO  MIGUEL ÂNGELO
JÚNIOR, 106.472-0 JACKSON ERONILDO NUNES DE SOUZA, 106.484-3 DANIEL BARBOZA
MAGLIANO,  106.771-0  RENATO  BORGES  ALBUQUERQUE  DE  ANDRADE,  106.851-  2
KLEYTON JORGE LEODORO BARBOSA, 107.051-7 KLEBER DE SOUZA BATISTA, 107.163-7
MARCÉLIO DOS SANTOS SILVA, 107.751-1 MARIA DO SOCORRO BEZERRA SILVA, 107.754-
6 LEANDRO MARTINS DA SILVA. 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Casa Civil

Nº 052, de 07 FEV 2019

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 
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R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar,
do TC PM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, da referida Casa Militar,  para integrar a
Comitiva Oficial  do Estado,  na cidade de Brasília -  DF, nos dias 03 e 04 de dezembro de 2018.
NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO Secretário da Casa Civil 

2.2.0.   Da Casa Militar

Nº 015-2019/GAB-CAMIL, de 05 FEV 2019

EMENTA: Dispensa/Designação de Ordenadores de Despesas

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 2º, caput,
do Anexo I, do Regulamento da Casa Militar (RECAMIL), Decreto nº 37.861, de 04 de fevereiro de
2012, 

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar  os  Oficiais  abaixo  da  função  de  Ordenadores  de  Despesa  prepostos  da
Secretaria Executiva de Segurança Institucional da Casa Militar: 

* Ten Cel PM Mat. 940484-8 - ARMANDO CAVALCANTE DE MOURA JÚNIOR, A
contar de 09JAN19;

* Ten Cel PM Mat. 920421-0 - EDUARDO JOSÉ BARBOSA GONÇALVES, A contar de
05FEV19;

II – Designar os Oficiais abaixo para a função de Ordenadores de Despesa prepostos da
Secretaria Executiva de Segurança Institucional da Casa Militar:

*  Cel  PM  Mat.  920468-7  -  JOSÉ  FLÁVIO  MORAIS  DE  SANTANA,  A contar  de
09JAN19;

*  Ten  Cel  PM Mat.  920487-3  -  ROBÉRIO LUIZ  DE BARROS LIMA,  A contar  de
05FEV19;

III – Assim, passam a exercer a função de Ordenadores de Despesa prepostos da Secretaria
Executiva de Segurança Institucional da Casa Militar, os seguintes Oficiais:

*  Cel  PM  Mat.  920468-7  -  JOSÉ  FLÁVIO  MORAIS  DE  SANTANA,  A contar  de
09JAN19;

*  Ten  Cel  PM Mat.  920487-3  -  ROBÉRIO LUIZ  DE BARROS LIMA,  A contar  de
05FEV19;
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IV  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  do  dia  09JAN19,  no  que  se  refere  à
designação do  Cel  PM Mat.  920468-7  -  JOSÉ FLÁVIO MORAIS DE SANTANA e  a  partir  de
05FEV19, em relação à designação do Ten Cel PM Mat. 920487-3 - ROBÉRIO LUIZ DE BARROS
LIMA. Carlos José Viana Nunes – Cel PM - Chefe da Casa Militar. 

--oo(0)oo--
Nº 003-2019, de 15 JAN 2019

O Chefe da Casa Militar, tendo em vista o que dispõem os incisos VI e VII do artigo 4º do
Decreto nº 38.787, de 31 de outubro de 2012. 

R E S O L V E: 

I. Substituir como Autoridade Classificadora para tratar da Lei de Acesso à Informação
(LAI) no âmbito da Casa Militar:

Substituído: Cap PM Mat. 101088-3 - Valdecleyton Cavalcante Mendes. 
Substituto: Cap PM Mat. 950.117-7 - Vilmar Carlos de Oliveira. 

II.  Designar  como Autoridade Hierarquicamente  Superior  à Autoridade Administrativa:
Func. Civil Mat. 358215-9 Bárbara Bandeira de Luna Brennand.

III. Estabelecer na condição de Autoridades Instituídas, a seguinte composição para tratar
da Lei de Acesso à Informação no âmbito da Casa Militar:

Autoridade de Monitoramento: Maj PM Mat. 930074-0 - Adriano Novaes Cabral. 
Autoridade Classificadora: Cap PM Mat. 950.117-7 - Vilmar Carlos de Oliveira 
Autoridade  Hierarquicamente  Superior  à  Autoridade  Administrativa:  Func.  Civil  Mat.

358215-9 Bárbara Bandeira de Luna Brennand. 
Autoridade Administrativa: Cap BM Mat. 707430-1 - Agilana de Inojosa Barbosa. 

IV. Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 05 de fevereiro de 2019. Carlos José Viana
Nunes – Cel PM - Chefe da Casa Militar.

(Transcrita do DOE nº 028, de 08 FEV 2019)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

2.3.1.   Do Comando Geral

Nº 007/PMPE/DGP-2, de 30 JAN 2019

EMENTA: Agregação de Militar
(3900032136.000029/2019-51) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).
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R E S O L V E: 

I - Agregar o Cabo PM Mat. 920900-0/Luiz Carlos Soares, tendo em vista que o militar em
lide  encontra-se  de  Licença  para  Tratamento  de  Saúde,  por  um período superior  a  01  (um)  ano
ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 46/2019 (1235107), datado de 29 de janeiro de
2019, oriundo da 4ª CIPM. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido a 4ª CIPM
nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar 11 de janeiro de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó
– Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 032, de 29 JAN 2019

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da
Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 104429-0/CIPCÃES – AGENOR MOREIRA DO NASCIMENTO,
filho de Agenor Moreira Sobrinho e de Juraci Maria do Nascimento Moreira, por não ser mais do seu
interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II – O Comandante da CIPCÃES deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria
do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no  SUNOR n°  021/2002.  Vanildo  Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 33/PMPE - CPP, de 29 JAN 2019

EMENTA: Promove Praça Post Mortem

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art.  101, do
Regulamento  Geral  da  PMPE, aprovado  pelo  Decreto  nº 17.589/94, c/c art. 14, II, da LC nº 134/08
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(Plano  de  Cargos  e  Carreiras  dos  Militares  Estaduais),  aliado  às  deliberações  expendidas  pela
Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 20DEZ2018, consoante
tornou público o Aditamento ao BG nº 16, de 23 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

I - Promover “post mortem” à graduação de ST PM, a contar de 18 de maio de 2018, o Ex
–1º SGT PM, Mat. 32131-1/COPOM-DIM –MÁRCIO LEITE MACEDO. II. A presente Portaria entra
em vigor a contar da data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM
Comandante Geral. 

--oo(0)oo--

Nº 39 - CPP, de 04 FEV 2019

EMENTA: Promoção em Ressarcimento de Preterição à Graduação de Cabo PM

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.  101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589/94, c/c o art. 21, XII, da LC nº 134/08
(Plano  de  Cargos  e  Carreiras  dos  Militares  Estaduais),  aliado  as  deliberações  expendidas  pela
Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 13DEZ18, conforme fez
público o Aditamento ao BG nº 016, de 23JAN19: 

R E S O L V E: 

I  –  Promover  à  graduação  de  CABO PM,  a  contar  de  22  de  dezembro de  2003,  em
ressarcimento de preterição, o militar estadual concluinte do CFC/2003, CB QPMG 23332-3/ CFAP –
JAÊDSON MORAES DE OLIVEIRA, ficando classificado no pecúlio geral dos CABOS, entre o
CABO  PM  Mat.28910-8  /  ORLANDO  GUEDES  DE  SOUZA e  o  CABO  PM  Mat.  24296-6  /
EDIVALDO JERONIMO DA SILVA; 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 

(Transcritas do DOE nº 027, de 07 FEV 2019)

2.4.0.   Da Secretaria de Educação e Esportes

Nº 545, de 07 FEV 2019

O Secretário de Educação e Esportes, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº
14.512/2011 e demais alterações, 
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R E S O L V E: 

I - Alterar na PORTARIA SEE Nº 5427 de 07 de dezembro de 2018, o Cronograma, que
passa a vigorar com a seguinte redação: 

II – Observadas as disposições contidas nos itens anteriores, ficam mantidas as demais
normas da Portaria nº 5427 de 07 de dezembro de 2018. 

(Transcrita do DOE nº 028, de 08 FEV 2019)

3.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

3.1.0.   Extrato de Contrato DASIS

EXTRATO DOS CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO Nº 115/2018 celebrado com a
empresas  LABORATÓRIO  PETRI  LTDA,  CNPJ  nº  12.979.968/0001-90,  Objeto:  Prestação  de
Serviços  em  EXAMES  LABORATORIAIS  CLÍNICOS;  Nº  110/2018  –  SOCIEDADE
BENEFICIENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS),
CNPJ  nº  60.975.737/0054-63,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  em  CONSULTAS  E  EXAMES
LABORATORIAIS  CLÍNICOS  E  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  094/2018  –
CEDILA – CENTRO DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO E LABORATORIAL DO SÃO FRANCISCO
LTDA  EPP,  CNPJ  nº  11.475.720/0001-20,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  em  EXAMES
LABORATORIAIS CLÍNICOS, todos por um período de 12(doze) meses, referente Proc. nº 213/2017
e Inexigibilidade 014/2017. Recife 08.02.19. Cel pm Robson Inácio Vieira, Diretor.

(Transcrita do DOE nº 028, de 08 FEV 2019)



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 028
08 DE FEVEREIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

3.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 028, de 08 FEV
2019, versando sobre Mobilização de Efetivo para a OPERAÇÃO CARNAVAL/2019.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Tendo cuidado de  que  ninguém se  prive  da  graça  de  Deus,  e  de  que  nenhuma raiz  de  amargura,
brotando, vos perturbe, e por ela muitos se contaminem.(Hebreus12:15)


